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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL DE ABERTURA Nº 060/2015 DDH/SMRH 

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGO: TÉCNICO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNÇÃO: ASSISTÊNCIA DE ODONTOLOGIA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades relativas à área de assistência à odontologia. 

Descrição Detalhada 

 Executar rotinas iniciais, intermediárias, finais e complementares, conforme rotina odontológica da gerência de 
odontologia da Autarquia Municipal de Saúde; 

 Controlar informações pertinentes à sua atividade; 

 Manter organização, controle, limpeza, lubrificação, esterilização de instrumentais, equipamentos, materiais e local 
de trabalho, conforme rotina odontológica da gerência de odontologia da Autarquia Municipal de Saúde; 

 Auxiliar em ações educativas e preventivas, junto à unidade de saúde e a comunidade; 

 Auxiliar em tomadas radiológicas, suas respectivas revelações e montagens; 

 Auxiliar em estudos epidemiológicos; 

 Elaborar, controlar pedidos, estoques de materiais permanentes e de consumo odontológico; 

 Selecionar e preparar moldeiras; 

 Confeccionar modelos em gesso; 

 Orientar os pacientes sobre higiene bucal; 

 Aplicar métodos preventivos para controle de cárie dental, por determinação do Dentista ou Técnico de Higiene 
Dental; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e 
substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e 
da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto. 

FUNÇÃO: ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE RADIOLOGIA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades relativas à área de assistência técnica à radiologia. 

Descrição Detalhada 

 Operar aparelho de raios-x, observando instruções, para provocar descargas de radioatividade correta sobre a 
área a ser radiografada; 

 Selecionar instrumentos e materiais a serem utilizados de acordo com o tipo de radiografia; 

 Preparar pacientes, utilizando técnicas específicas para cada tipo de exame, visando à obtenção de chapas nítidas 
e conforto do paciente; 

 Revelar chapas e filmes radiológicos e encaminhar ao médico para leitura; 

 Controlar radiografias realizadas registrando números discriminando tipo e requisitante; 

 Efetuar relatórios e auxiliar, sob orientação, em atividades de auxiliar de saúde ou administrativas; 

 Zelar pela segurança própria e de terceiros no seu ambiente de trabalho; 

 Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo em seu 
local de trabalho; 

 Auxiliar sob supervisão em atividades de vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e de saúde do trabalhador; 

 Controlar entrada, saída e estoque de materiais em seu local de trabalho; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 



em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e 
substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e 
da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto. 

 

CARGO: PROMOTOR DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 

Descrição Sintética  
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, relativas à área de medicina do trabalho.  
Descrição Detalhada  

 Executar rotinas da medicina do trabalho; consultas e encaminhamentos, periódicos, admissionais e 
demissionais; inspeções em locais de trabalho; laudos de periculosidade/insalubridade; pareceres técnicos 
prescritivos e orientações; perícia médica; encaminhamentos para aposentadoria, readaptação funcional, 
atendimentos emergenciais; promover medidas profiláticas, etc.;  

 Propor e desenvolver ações educativas que visem à promoção da higiene e saúde do trabalhador; realizando 
pesquisas, palestras, congressos; desenvolvimento de tecnologia, normas, instruções e rotinas; manuais, bem 
como instrução dos auxiliares, etc.;  

 Desenvolver atividades de assessoria, junto a entidades estaduais, federais etc.; junto a comissões 
especializadas; junto a programas de prevenção de acidentes, de reabilitação; junto a chefias de diversas 
áreas;  

 Manter controle e registros estatísticos pertinentes à área;  

 Desenvolver outras atividades que visem à preservação, prevenção e manutenção da higiene e saúde coletiva 
do trabalhador;  

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior;  

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 
demais atividades;  

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, 
bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao 
consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras 
ações pertinentes, quando designados para tanto.  

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA EM CARDIOLOGIA 

Descrição Sintética:  
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas ligados ao serviço de Cardiologia.  
Descrição detalhada:  

 Prestar atendimento médico e ambulatorial examinar pacientes, solicitar e interpretar exames, prescrever, 
orientar e acompanhar a evolução, registrando a consulta em documentos próprios e encaminhar, quando 
necessário;  

 Executar atividades médico-sanitaristas, exercer atividades clínicas, proceder às cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 
desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população;  

 Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde, analisar dados de morbidade e 
mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 
nas atividades a serem implantadas;  

 Conhecer a Semiologia aplicada à Cardiologia, anatomia do coração e vasos da base, fisiologia 
cardiovascular, o ciclo cardíaco, propedêutica das doenças cardíacas, fatores de risco das doenças cardíacas, 
farmacologia cardiovascular, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, doença reumatismal, valvupatias 
adquiridas, arteriosclerose, miocardiopatias, endocardite infecciosa, pericardiopatias, cardiopatias congênitas, 
arritmias cardíacas, e urgências em cardiologia;  



 Aplicar o conceito de medicina baseado em evidências;  

 Indicar, realizar e interpretar exames não invasivos em Cardiologia: eletrocardiografia, eletrocardiografia 
dinâmica (Holter), ergometria, monitorização ambulatorial de pressão arterial (MAPA);  

 Indicar e interpretar os exames hemodinâmicos por cateterismo cardíaco;  

 Atender os pacientes portadores de disfunção cardíaca orgânica e/ou funcional leve e moderada que 
requeiram atendimento diagnóstico e condutas de urgência, fazendo a detecção das causas e estabelecendo 
medidas de controle;  

 Indicar e interpretar os exames ecodoppler cardiográficos e de Medicina Nuclear;  

 Coordenar as atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar de estudo de 
casos, estabelecendo planos de trabalho, com vistas a prestar assistência integral ao indivíduo;  

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e 
melhoria da qualidade de ações de saúde;  

 Manter contatos com as unidades de saúde, implementar os protocolos clínicos e realizar referência e contra-
referência dos pacientes encaminhados;  

 Desenvolver atividades educativas junto aos profissionais das unidades de saúde para o desenvolvimento de 
aptidões técnicas no diagnóstico das doenças e na realização de procedimentos de menor complexidade;  

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas;  

 Pautar a assistência em protocolos baseados em evidências;  

 Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  

 Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes;  

 Assinar declaração de óbito;  

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior;  

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 
demais atividades;  

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 
responsabilidade;  

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, 
bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao 
consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras 
ações pertinentes, quando designados para tanto.  

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA GERAL 

Descrição Sintética  
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina geral.  
Descrição Detalhada  

 Prestar atendimento médico ambulatorial, executando as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta e prescrição em 
documentos internos, emitindo receita para o paciente e encaminhando quando necessário;  

 Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas e procedimentos na unidade de saúde 
e, quando necessário, no domicílio e/ou espaços comunitários (escolas, associações, dentre outros), 
procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 
assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população;  

 Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando dados de 
morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;  

 Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando de 
estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo;  

 Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;  

 Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando à sistematização e melhoria 
da qualidade de ações de saúde;  

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas;  

 Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  

 Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes;  

 Preencher e assinar declaração de óbito;  



 Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 
visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento;  

 Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de pronto-atendimento;  

 Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem 
como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização;  

 Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do 
seu local de trabalho;  

 Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber;  

 Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento e 
execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador;  

 Executar suas atividades atendendo as especificidade e necessidades das unidades de pronto atendimento 
estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacionais padrão do serviço municipal de saúde, 
comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência;  

 Realizar treinamentos na área de atuação, quando solicitado;  

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior;  

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 
demais atividades;  

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  

 Fazer avaliação e emitir declaração de aptidão física para prática de esportes;  

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, 
bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao 
consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras 
ações pertinentes, quando designados para tanto.  

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA EM ENDOCRINOLOGIA  

Descrição Sintética:  
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, ligados ao serviço de Endocrinologia.  
Descrição detalhada:  

 Prestar atendimento médico e ambulatorial examinar pacientes, solicitar e interpretar exames, prescrever, 
orientar e acompanhar a evolução, registrando a consulta em documentos próprios e encaminhar, quando 
necessário;  

 Executar atividades médico-sanitaristas, exercer atividades clínicas, proceder às cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 
desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população;  

 Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde, analisar dados de morbidade e 
mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 
nas atividades a serem implantadas;  

 Conhecer as patologias relacionadas ao eixo hipotálamo-hipófise (neuroendocrinologia), pâncreas endócrino 
(diabetes mellitus tipo I e II e suas complicações agudas e crônicas), obesidade e dislipidemias, tireopatias 
(disfunções tireoidianas e doenças nodulares), semiologia aplicada à endocrinologia, patologias do córtex 
adrenal (hipo e hipercortisolismo, síndromes de excesso de mineralocortides e sistema cromafim) e 
diagnóstico das síndromes endocrinológicas mais prevalentes na população;  

 Solicitar e interpretar exames laboratoriais específicos e inespecíficos utilizados em endocrinologia (dosagens 
bioquímicas, dosagens hormonais, exames radiológicos e medicina nuclear);  

 Possuir noções básicas das drogas utilizadas no tratamento endocrinológico (classificação, mecanismo de 
ação, farmacocinética, indicações clínicas e efeitos adversos). Manuseio do paciente endocrinológico em 
intercorrências clínicas e cirúrgicas;  

 Desenvolver práticas multiprofissionais: atuação nas áreas de educação em diabetes e obesidade. Provas 
funcionais e bioquímicas, incluindo o conhecimento sobre as técnicas de coleta de material, necessárias ao 
diagnóstico endocrinológico e a interpretação e a correlação com a clínica. Possuir noções básicas iniciais 
sobre os princípios fundamentais do radioimunoensaio;  

 Realizar punção aspirativa de tireóide com agulha fina, diagnóstico citológico e correlação clínico-citológica;  

 Realizar diagnóstico das patologias endocrinológicas com maior ênfase nas tireopatias;  
 

 Interpretar exames radiológicos complementares no diagnóstico endocrinológico com maior ênfase na 
determinação da idade óssea e estudo radiológico da sela túrcica;  

 Coordenar as atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar de estudos de 
casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo;  



 Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando à sistematização e melhoria 
da qualidade de ações de saúde;  

 Manter contatos com as unidades de saúde, implementando os protocolos clínicos e realizando referência e 
contra-referência dos pacientes encaminhados;  

 Desenvolver atividades educativas, junto aos profissionais das unidades de saúde, para o desenvolvimento de 
aptidões técnicas no diagnóstico das doenças e na realização de procedimentos de menor complexidade;  

 Pautar a assistência em protocolos baseados em evidências;  

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas;  

 Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  

 Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes;  

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  

 Assinar declaração de óbito;  

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior;  

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 
demais atividades;  

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 
responsabilidade;  

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, 
bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao 
consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras 
ações pertinentes, quando designados para tanto.  

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA GINECOLÓGICA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, relativas à área de medicina ginecológica. 
 
Descrição Detalhada 

 Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e 
orientando tratamento, acompanhando a evolução, referenciando e contra-referenciando os pacientes, registrando 
a consulta e prescrição em documentos internos, emitindo receita para o paciente e encaminhando quando 
necessário; 

 Executar atividades clínicas e procedimentos na unidade de saúde, e, quando necessário, no domicílio e/ou 
espaços comunitários (escolas, associações, dentre outros), relativos à área de ginecologia e obstetrícia; 

 Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 

 Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo com dados e 
informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de 
prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, visando 
à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento; 

 Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de pronto-atendimento; 

 Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem como 
orientando aos membros da equipe sobre sua utilização; 

 Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do seu 
local de trabalho; 

 Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 

 Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento e 
execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde da trabalhadora; 

 Executar suas atividades atendendo as especificidade e necessidades das unidades de pronto atendimento 
estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacionais padrão do serviço municipal de saúde, 
comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 



meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e 
substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e 
da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto. 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA EM NEUROLOGIA 

Descrição Sintética: 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, ligados ao serviço de Neurologia. 
Descrição detalhada: 

 Prestar atendimento médico e ambulatorial examinar pacientes, solicitar e interpretar exames, prescrever, orientar 
e acompanhar a evolução, registrando a consulta em documentos próprios e encaminhar, quando necessário; 

 Executar atividades médico-sanitaristas, exercer atividades clínicas, proceder às cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 
desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde, analisar dados de morbidade e 
mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 
nas atividades a serem implantadas; 

 Avaliar e estabelecer prognóstico funcional da criança com disfunção neuromotora, planejar e definir a seleção de 
estratégias de fisioterapia, a intervenção multiprofissional e a participação da família e do cuidador no processo de 
reabilitação; 

 Realizar exame neurológico evolutivo para detecção de malformações do sistema nervoso central, doenças 
degenerativas, doenças inflamatórias e infecciosas, patologias vasculares, epilepsia na infância, miopatias na 
infância, doenças do sistema nervoso; 

 Prestar atendimento de urgência das principais patologias neurológicas; 

 Conhecer a produção e circulação do liquor. Fisiologia. Técnicas de punção liquórica. Análise citológica e 
bioquímica do liquor. Alterações liquóricas nas principais doenças do sistema nervoso; 

 Possuir noções sobre fisiologia do Sistema Nervoso. Principais alterações do EEG em situações patológicas. 
Fisiologia do sistema nervoso periférico. Doenças do sistema nervoso periférico. Doenças das placas mioneural e 
miopatias. Alterações eletromiografias nas doenças neuromusculares; 

 Conhecer e realizar eletroencefalograma - principais alterações patológicas do sistema nervoso, com ênfase na 
epilepsia; 

 Conhecer a anatomia e fisiologia dos receptores, transmissão da dor para o sistema nervoso central. Cefaléia, 
neuralgia, calsalgias, distrofia simpática reflexa, dor por deaferentação, dor nas neoplasias e definir o tratamento 
farmacológico da dor, bloqueios do sistema nervoso periférico para o tratamento da dor e cirurgias da dor; 

 Coordenar as atividades médicas, acompanhar e avaliando as ações desenvolvidas, participar de estudo de casos, 
estabelecer planos de trabalho, com vistas a prestar assistência integral ao indivíduo. Seminários sobre Ética 
Médica, Bioética, Epidemiologia e Bioestatística; 

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e melhoria da 
qualidade de ações de saúde; 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 

 Pautar a assistência em protocolos baseados em evidências; 

 Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; 

 Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 

 Assinar declaração de óbito; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 
responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e 
substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e 
da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto. 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA EM NEUROPEDIATRIA 

Descrição Sintética: 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, ligados ao serviço de Neuropediatria. 
Descrição detalhada: 

 Prestar atendimento médico e ambulatorial examinar pacientes, solicitar e interpretar exames, prescrever, orientar 
e acompanhar a evolução, registrando a consulta em documentos próprios e encaminhar, quando necessário; 

 Executar atividades médico-sanitaristas, exercer atividades clínicas, proceder às cirurgias de pequeno porte, 



ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 
desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde, analisar dados de morbidade e 
mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 
nas atividades a serem implantadas; 

 Avaliar e estabelecer prognóstico funcional da criança com disfunção neuromotora, planejar e definir a seleção de 
estratégias de fisioterapia, a intervenção multiprofissional e a participação da família e do cuidador no processo de 
reabilitação; 

 Prestar atendimento de urgência das principais patologias neurológicas na infância e adolescência; 

 Possuir conhecimento de fisiologia, produção e circulação do liquor, técnicas de punção liquórica, análise 
citológica e bioquímica do liquor. Alterações liquóricas nas principais doenças do sistema nervoso. Fisiologia do 
sistema nervoso periférico. Doenças do sistema nervoso periférico. Doenças das placas mioneural e miopatias. 
Alterações eletromiográficas nas doenças neuromusculares; 

 Possuir conhecimento da epidemiologia, etiologia, patogenia, patologia clínica, tratamento e medidas de atraso no 
desenvolvimento neuropsicomotor, transtornos de aprendizagem, dificuldades de aprendizagem, de linguagem e 
desordens complexas de comunicação; 

 Diagnosticar os distúrbios neurológicos congênitos e adquiridos da infância e manifestações de anormalidades de 
conduta na criança (autismo, déficit de atenção e hiperatividade); 

 Desenvolver a reabilitação de incapacidades neurológicas adquiridas; 

 Possuir noções sobre fisiologia do Sistema Nervoso. Interpretação das principais alterações do EEG em situações 
patológicas, Eletroneuromiografia, Ressonografia magnética, Tomografia axial computadorizada, etc.; 

 Definir o tratamento de desordens de conduta, farmacológicos e psicológicos; 

 Conhecer e realizar eletroencefalograma - principais alterações patológicas do sistema nervoso, com ênfase na 
epilepsia. Alterações paroxísticas freqüentes, incluindo epilepsia, transtornos do sono e cefaléia. Causas de 
transtornos de aprendizagem e suas dificuldades específicas, incluindo distúrbios de linguagem, comunicação. 
Relação das enfermidades neurológicas com outros sistemas como crescimento e nutrição. Genética e imunologia 
de alguns processos neurológicos, metodologia da investigação; 

 Avaliar a visão, audição, potenciais cerebrais evocados, tronco cerebral; 

 Efetuar a investigação neurometabólica e estudo da marcha; 

 Aplicar adequadamente a medicação: antiepilépticos, corticóides, imunossupressores, relaxantes musculares, 
analgésicos, etc. e sua repercussão e conduta; 

 Coordenar as atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar de estudo de casos, 
estabelecer planos de trabalho, com vistas a prestar assistência integral ao indivíduo. Seminários sobre Ética 
Médica, Bioética, Epidemiologia e Bioestatística; 

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e melhoria da 
qualidade de ações de saúde; 

 Manter contatos com as unidades de saúde, implementar os protocolos clínicos e realizar referência e contra-
referência dos pacientes encaminhados; 

 Desenvolver atividades educativas, junto aos profissionais das unidades de saúde, para o desenvolvimento de 
aptidões técnicas no diagnóstico das doenças e na realização de procedimentos de menor complexidade; 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 

 Pautar a assistência em protocolos baseados em evidências; 

 Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; 

 Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 

 Assinar declaração de óbito; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 
responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e 
substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e 
da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto. 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA EM PEDIATRIA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, relativas à área de medicina pediátrica. 

Descrição Detalhada 

 Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e 



orientando tratamento, acompanhando a evolução, referenciando e contra referenciando os pacientes, registrando 
a consulta e prescrição em documentos internos, emitindo receita para o paciente e encaminhando quando 
necessário; 

 Executar atividades clínicas e procedimentos na unidade de saúde, e, quando necessário, no domicílio e/ou 
espaços comunitários (escolas, associações, dentre outros), relativos à área de pediatria; 

 Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 

 Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo com dados e 
informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de 
prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, visando 
à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento; 

 Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de pronto-atendimento; 

 Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem como 
orientando aos membros da equipe sobre sua utilização; 

 Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do seu 
local de trabalho; 

 Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 

 Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento e 
execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde da criança; 

 Executar suas atividades atendendo as especificidade e necessidades das unidades de pronto atendimento 
estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacionais padrão do serviço municipal de saúde, 
comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência; 

 Fazer avaliação e emitir declaração de aptidão física para prática de esportes; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e 
substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e 
da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto. 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA EM REUMATOLOGIA 

Descrição Sintética: 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, ligados ao Serviço de Reumatologia. 
Descrição detalhada: 

 Prestar atendimento médico e ambulatorial examinar pacientes, solicitar e interpretar exames, prescrever, orientar 
e acompanhar a evolução, registrando a consulta em documentos próprios e encaminhar, quando necessário; 

 Executar atividades médico-sanitaristas, exercer atividades clínicas, proceder às cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de proceder às 
cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme 
sua área de atuação, desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população; 

 Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde, analisar dados de morbidade e 
mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 
nas atividades a serem implantadas; 

 Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, ligados ao serviço de Reumatologia; 

 Possuir conhecimento de anatomia macroscópica do esqueleto, músculos e sistema nervoso periférico e noções 
de histologia, fisiologia e patologia do aparelho locomotor e noções de imunologia. Diagnóstico e tratamento das 
doenças reumáticas. Drogas utilizadas em Reumatologia e seus efeitos colaterais. Semiologia reumatológica. 
Conhecimento das principais patologias: Colagenoses. Espondiloartropatias soronegativas. Vasculites. 
Osteoartrose. Artrites microcristalinas. Reumatismo extra articulares. Doença sistêmica com manifestação 
articular. Doenças metabólicas ósseas. Infecções articulares. Para indicação dos procedimentos ortopédicos e 
cirurgias nas doenças reumáticas; 

 Avaliar o paciente no pré e pós-operatório ortopédico, tumores ósseos, deformidades congênitas e adquiridas, 
fraturas e luxações, técnicas de avaliação em medicina física e reabilitação; possuir conhecimentos básicos do 
tratamento fisioterápico, atuação da fisioterapia na reabilitação dos pacientes e terapia ocupacional para doentes 
reumáticos; 

 Prestar atendimento aos pacientes com urgências reumatológicas e realizar avaliações interdisciplinares e 



interconsultas; 

 Possuir princípios básicos de radiologia do sistema musculoesquelético, radiologia simples, mielografia, tomografia 
computadorizada, prática de artocentese, infiltração periarticular, biópsia da membrana sinovial, biópsia de pele, 
biópsia de músculo, pesquisa de cristais de líquido sinovial com luz polarizada, ultrassonografia, artrites reativas, 
doenças hereditárias e congênitas, neoplasias articulares e metastáticas miscelânia: sinovite vilonodular 
pigmentada, reticulohistiocitose, endocrinopatias, granulomatose, fibromialgia, aspectos psicológicos em 
reumatologia, ciclo grávido-puerperal nas doenças reumáticas e imunodiagnóstico em reumatologia; 

 Estabelecer tratamento fisioterápico em doenças reumáticas, técnicas de medicina física e reabilitação e suas 
indicações e realizar avaliações interdisciplinares e interconsultas; 

 Estabelecer condutas médicas nas afecções reumáticas: Febre Reumática. Artrites crônicas da infância. 
Colagenoses. Lúpus neonatal. Doenças infecciosas relacionadas a queixas musculoesqueléticas. Dor em 
membros. Manifestações musculoesqueléticas de diversas etiologias. Tratamento integrado nas afecções 
reumáticas na infância e na adolescência; 

 Coordenar as atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar de estudo de casos, 
estabelecer planos de trabalho, com vistas a prestar assistência integral ao indivíduo. Seminários sobre Ética 
Médica, Bioética, Epidemiologia e Bioestatística; 

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e melhoria da 
qualidade de ações de saúde; 

 Manter contatos com as unidades de saúde, implementando os protocolos clínicos e realizando referência e 
contra-referência dos pacientes encaminhados; 

 Desenvolver atividades educativas junto aos profissionais das unidades de saúde para o desenvolvimento de 
aptidões técnicas no diagnóstico das doenças e na realização de procedimentos de menor complexidade; 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 

 Pautar a assistência em protocolos baseados em evidências; 

 Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; 

 Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 

 Assinar declaração de óbito; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 
responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e 
substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e 
da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto. 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA EM UROLOGIA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, ligados ao serviço de Urologia.  
Descrição Detalhada  

 Prestar atendimento médico e ambulatorial examinar pacientes, solicitar e interpretar exames, prescrever, orientar e 
acompanhar a evolução, registrando a consulta em documentos próprios e encaminhar, quando necessário. 

 Executar atividades médico-sanitaristas, exercer atividades clínicas, proceder às cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 
desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população. 

 Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde, analisar dados de morbidade e 
mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas 
atividades a serem implantadas. 

 Prestar atendimento de primeira consulta e triagem, orientação nas patologias ambulatoriais mais freqüentes.  

 Acompanhar as atividades de ambulatório especializado de doenças sexualmente transmissíveis, uroginecologia, 
uropediatria e oncologia urológica.     

 Estabelecer conduta em urgências não traumáticas do sistema urogenital. Cateterismo vesical.  Treinamento em 
técnica cirúrgica urológica básica. Orientação na investigação e tratamento dos pacientes de ambulatório. 
Interpretação de exames radiológicos em urologia. Obstrução e estase. Infecção urinária específica e inespecífica. 
Refluxo vesico uretral. Litíase urinária. Patologias congênitas e adquiridas do rim, ureter, bexiga, uretra, pênis, 
bolsa escrotal e seu conteúdo. 

 Indicar e interpretar os resultados de: Fluxometria livre, cistometria de infusão e miccional, pressão de perda sobre 
manobra de Valssalva, eletromiografia e perfil uretral. 

 Prestar atendimento, seguimento e conduta nas patologias do trato genital. Ambulatório geral e específico de 
uropediatria, uroneurologia, andrologia. Infertilidade masculina. Impotência. Aspectos psicossomáticos em urologia.  



 Estabelecer diagnóstico e conduta nas patologias urológicas de Pronto Socorro.  Traumatismo do sistema 
urogenital. Retenção urinária. Cólica nefrética. Técnica de cateterismo vesical e punção supra púbica. Técnicas 
cirúrgicas fundamentais de pronto socorro. 

 Participar das atividades educativas do Planejamento familiar e realizar vasectomia nos pacientes indicados. 

 Coordenar as atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar de estudo de casos, 
estabelecer planos de trabalho, com vistas a prestar assistência integral ao indivíduo. Seminários sobre Ética 
Médica, Bioética, Epidemiologia e Bioestatística. 

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da 
qualidade de ações de saúde.  

 Manter contatos com as unidades de saúde, implementando os protocolos clínicos e realizando referência e contra-
referência dos pacientes encaminhados. 

 Desenvolver atividades educativas junto aos profissionais das unidades de saúde para o desenvolvimento de 
aptidões técnicas no diagnóstico das doenças e na realização de procedimentos de menor complexidade. 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas. 

 Pautar a assistência em protocolos baseados em evidências.  

 Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos. 

 Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes. 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 

 Assinar declaração de óbito. 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior. 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades. 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 
responsabilidade. 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE ODONTOLOGIA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, relativas à área de odontologia. 

Descrição Detalhada 

 Praticar todos os atos pertinentes à odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em 
cursos de pós-graduação; 

 Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em odontologia; 

 Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de falta ao 
emprego; 

 Aplicar anestesia local e troncular; 

 Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do 
paciente; 

 Supervisionar os trabalhos realizados pelo auxiliar odontológico e o técnico em higiene dental; 

 Elaborar relatórios diários e mensais; 

 Controlar pedidos e estoques de materiais permanentes e de consumo odontológico; 

 Controlar informações pertinentes à sua atividade; 

 Supervisionar e ajudar na organização, controle, limpeza, lubrificação, esterilização de instrumentais, 
equipamentos, materiais e local de trabalho, conforme rotina odontológica da gerência de odontologia da autarquia 
municipal de saúde; 

 Responder e coordenar a administração da clínica, propiciando um bom desenvolvimento das atividades; 

 Supervisionar estagiários (alunos) dos cursos de odontologia, auxiliar odontológico e técnico em higiene dental; 

 Participar e/ou coordenar levantamentos e estudos epidemiológicos; 

 Propor e/ou participar de ações, dentro dos princípios da odontologia integral, visando à proteção e recuperação 
do indivíduo no seu contexto biológico e social; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e 
substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e 
da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto. 



FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA EM PSIQUIATRIA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina psiquiátrica. 

Descrição Detalhada 

 Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e 
orientando tratamento, acompanhando a evolução, referenciando e contra referenciando os pacientes, registrando 
a consulta e prescrição em documentos internos, emitindo receita para o paciente e encaminhando quando 
necessário; 

 Executar atividades clínicas, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme 
sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população; 

 Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 

 Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, verificando os serviços e a 
situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando de estudos de 
casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo; 

 Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando à sistematização e melhoria da 
qualidade de ações de saúde; 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e 
substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e 
da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto. 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE BIOMEDICINA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, relativas à área de biomedicina. 

Descrição Detalhada 

 Programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das atividades 
laboratoriais, realização de controle de qualidade de insumos de natureza biológica, física, química e outros, 
elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas; 

 Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a correta utilização e 
manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de higiene e segurança para 
garantir a qualidade do serviço; 

 Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, 
acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial; 

 Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-químicas relativas a quaisquer 
substâncias ou produto que interesse a saúde pública; 

 Participar da previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando tecnicamente na aquisição dos 
mesmos; 

 Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de áreas específicas; 

 Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de programas de saúde pública; 

 Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e 
substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e 



da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto. 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE FARMACÊUTICA BIOQUÍMICA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, relativas à área de farmácia bioquímica. 

Descrição Detalhada 

 Programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das atividades 
laboratoriais, realização de controle de qualidade de insumos de natureza biológica, física, química e outros, 
elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas; 

 Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a correta utilização e 
manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de higiene e segurança para 
garantir a qualidade do serviço; 

 Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, 
acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial; 

 Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-químicas relativas a quaisquer 
substâncias ou produto que interesse a saúde pública; 

 Participar da previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando tecnicamente na aquisição dos 
mesmos; 

 Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de área específica; 

 Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de programas de saúde pública; 

 Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por 
meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e 
substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e 
da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto. 

CARGO: PROMOTOR PLANTONISTA DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA EM ANESTESIA – PLANTONISTA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, relativas à área de anestesiologia. 

Descrição Detalhada 

 Prestar atendimento médico; examinando pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrevendo, orientando 
e acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios; e encaminhando quando 
necessário; 

 Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo com dados e 
informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de 
prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando de estudos de 
casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo; 

 Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando à sistematização e melhoria da 
qualidade de ações de saúde; 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 

 Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Assinar declaração de óbito; 

 Participar de auditorias e comissões técnicas, expedindo laudos e pareceres no que couber; 

 Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, visando 
à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento; 

 Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de pronto-atendimento; 

 Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem como 
orientando aos membros da equipe sobre sua utilização; 

 Executar suas atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades de pronto atendimento 
estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal de saúde, 
comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência; 



 Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento e 
execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; 

 Desenvolver outras atividades correlatas. 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA GERAL – PLANTONISTA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, relativas à área de medicina geral. 

Descrição Detalhada 

 Prestar atendimento, executando ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto e idoso; examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, 
prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, referenciando e contra referenciando os 
pacientes, e quando indicado ou necessário, realizando procedimentos no domicílio e/ou espaços comunitários 
(escolas, associações, dentre outros), referentes à área de urgência e emergência, registrando a consulta e 
prescrição em documentos internos, emitindo receita para o paciente e encaminhando quando necessário; 

 Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo com dados e 
informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de 
prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, visando 
à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento; 

 Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de pronto-atendimento; 

 Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem como 
orientando aos membros da equipe sobre sua utilização; 

 Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do seu 
local de trabalho; 

 Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 

 Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento e 
execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; 

 Executar suas atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades de pronto atendimento 
estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal de saúde, 
comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; e 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade. 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA EM PEDIATRIA – PLANTONISTA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, relativas à área de pediatria. 

 
Descrição Detalhada 

 Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e 
orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando todos os seus atos com os recursos disponíveis, 
referenciando e contra referenciando os pacientes; 

 Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo com dados e 
informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de 
prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, visando 
à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento; 

 Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de pronto-atendimento; 

 Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, bem como 
orientando aos membros da equipe sobre sua utilização; 

 Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do seu 



local de trabalho; 

 Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 

 Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento e 
execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; 

 Executar suas atividades atendendo as especificidade e necessidades das unidades de pronto atendimento 
estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal de saúde, 
comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência.  

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 
em processo de qualificação e autorização superior; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade. 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA EM ORTOPEDIA - PLANTONISTA 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, relativas à área de medicina ortopédica. 

Descrição Detalhada 

 Prestar atendimento de urgência e emergência; 

 Prestar atendimento médico, examinar pacientes, avaliar as condições físico-funcionais, solicitar e interpretar 
exames complementares, formular diagnósticos e orientar no tratamento; 

 Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos; 

 Orientar ou executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, de trações transesqueléticas 
ou outras; 

 Realizar atendimento ambulatorial de ortopedia, nas enfermarias de ortopedia, conforme escala proposta pela 
direção clínica; valendo-se de meios clínicos e/ou cirúrgicos, para perícia médica INSS/CAT, preencher prontuários 
de pacientes atendidos, garantir referência; 

 Efetuar tarefas correlatas, mediante determinação superior e executar tarefas afins e desenvolver outras 
atribuições pertinentes ao local onde estiver exercendo a função. 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade. 

CARGO: PROMOTOR DE SAÚDE DA FAMÍLIA E ATENÇÃO DOMICILIAR 

FUNÇÃO: SERVIÇO DE MEDICINA EM SAÚDE DA FAMÍLIA E ATENÇÃO DOMICILIAR 

Descrição Sintética 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e ações do Programa Saúde da Família e do Núcleo de Apoio em Saúde da Família  e 
Atenção Domiciliar, relativas à área de medicina. 
Descrição Detalhada 

 Atuar no planejamento das ações das equipes do Programa Saúde da Família e do Núcleo de Apoio em Saúde da 
Família; 

 Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, 
famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas 
informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

 Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio 
e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; 

 Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas 
nas prioridades e protocolos da gestão local; 

 Garantir a integralidade da atenção  por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de 
agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas e de vigilância à saúde; 

 Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e 
situações de importância local; 

 Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

 Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita 
de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 

 Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis; 

 Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 



 Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 
coordenação da SMS; 

 Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; 

 Participar das atividades de educação permanente; 

 Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 

 Atender demanda por procedimentos de maior complexidade, que podem ser realizados no domicílio, tais como: 
curativos complexos e drenagem de abscesso, entre outros; 

 Compor equipe multiprofissional e multidisciplinar para atendimento, acompanhamento e promoção à saúde de 
pacientes que necessitam de atenção domiciliar; 

 Promover adaptação do paciente em atenção domiciliar e /ou cuidador ao uso do dispositivo de traqueostomia, o 
uso de órteses/próteses, uso de sondas e ostomias;  

 Promover acompanhamento domiciliar em pós-operatório; 

 Acompanhar em caráter multiprofissional a reabilitação de pessoas com deficiência permanente ou transitória, que 
necessitem de atendimento contínuo; 

 Participar de atividades/ações para o acompanhamento de pacientes que necessitem de cuidados paleativos; 

 Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

 Realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e, quando indicado ou necessário, 
no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); 

 Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, 
cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 

 Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de 
referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 
do usuário, proposto pela referência; 

 Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento 
do usuário; 

 Promover ações de humanização para integração da equipe bem como para melhoria nas condições de 
atendimento aos pacientes; 

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde da 
Família; 

 Operar equipamentos, sistemas de informática e outros necessários ao exercício das atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; 

 Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.  
 


